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Requerimento de Informações 
 

Assunto: Solicitação de informações quanto às prestações de contas e análise 

por parte do TCE dos Convênios celebrados entre a Prefeitura Municipal de 

Cruzeiro e a Santa Casa de Cruzeiro.  

 

Excelentíssimo Presidente, a Vereadora que esta subscreve, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem os artigos 56 e seguintes do Regimento Interno, 

amparada pelo inciso XXXIII do art. 5º da CF, com fundamento no art. 138 

do Regimento Interno combinado com o artigo 7º, XII da Lei Orgânica do 

Município, apresenta o presente Requerimento de informações para 

encaminhamento ao Executivo Municipal: 

 

Considerando que chegou a conhecimento desta vereadora eventuais 

irregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas do Estado, órgão 

fiscalizador de controle externo, ao analisar as prestações de contas dos 

exercícios de 2021 e 2022 do Convênio 01/2021, requeiro: 

 

a) Informe quantas e quais irregularidades foram apontadas pelo TCE, 

apresente documento oficial do TCE informando as irregularidades, assim 

como esclarecimentos por parte da Instituição informando quais medidas 

serão realizadas para regularização; 

 

b) Esclareça em documento apartado do acima, se houve algum 

apontamento com despesas com soro veterinário por parte da Santa Casa; 
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c) Caso a resposta ao item anterior seja positiva, solicito a especificação 

dos setores para os quais o referido insumo foi destinado dentro da 

Instituição. Além disso, requer-se a apresentação de documento que 

comprove o controle da dispensa do insumo por meio eletrônico, incluindo 

registros em sistema informatizado de gestão do hospital. O documento deve 

conter informações detalhadas, como os dados dos profissionais responsáveis 

pela retirada do estoque e a finalidade da utilização; 

 

d) Em continuidade, requeiro esclarecimentos se a Santa Casa de 

Cruzeiro deverá promover algum valor de restituição diante aos 

apontamentos do TCE. 

 

e) Ademais, também chegou a conhecimento desta vereadora que além da 

irregularidade acima destacada, houve o encaminhamento pela Organização 

Social uma série de notas fiscais na prestação de contas, no montante de R$ 

68.270,87 (sessenta e oito mil, duzentos e setenta reais e oitenta e sete 

centavos), sem a juntada de qualquer documento que demonstrasse a efetiva 

entrega das respectivas mercadorias. Desta forma, esclareça a veracidade 

dessas informações. 

 

f) Caso a resposta ao item anterior seja positiva, apresentar cópia das 

referidas Notas Fiscais e esclarecer a finalidade da compra dos referidos itens 

e para quais setores foram encaminhados. Comprovar também o controle da 

dispensa do insumo por meio eletrônico, incluindo registros sistema 

informatizado de gestão do hospital. O documento deve conter informações 

detalhadas, como os dados dos profissionais responsáveis pela retirada do 

estoque e a finalidade da utilização. 
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g) Por fim, foi constatada a existência de problemas estruturais nas 

unidades vinculadas ao convênio? como piso descascado em sala de cirurgia, 

infiltração e mofo em quarto, banheiros interditados, com válvula de descarga 

quebrada e sem papel, bem como falha no armazenamento de medicamentos. 

 

h) Caso a resposta ao item anterior seja positiva, esclarecer a data da 

última obra/reforma/manutenção destes locais assim como, quais as 

providências imediatas que serão adotadas para uma breve correção? 

 

Justificativa: O presente requerimento tem por objetivo verificar a 

veracidade das informações recebidas por esta vereadora, a fim de viabilizar, 

em conjunto com o Tribunal de Contas do Estado (TCE), o acompanhamento 

e a fiscalização de possíveis irregularidades nas Instituições conveniadas com 

o Poder Executivo Municipal. 

 

 

Cruzeiro, 02 de abril de 2025. 

 

 

___________________________________ 

Eunice da Saúde 

Vereadora – PL 
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